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Kalil vai barrar ônibus de Lagoa Santa a partir de segunda por 

quebra de quarentena 

Reabertura do comércio na cidade da Região Metropolitana de Belo Horizonte desagradou ao 
prefeito da capital, que criticou a medida 

 
Pedro Cerqueira 
postado em 02/04/2020 16:12 / atualizado em 02/04/2020 19:06 

 

O prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalil (PSD), afirmou hoje no programa 
Alterosa Alerta que, a partir da próxima segunda-feira (6), qualquer ônibus vindo 
de Lagoa Santa não entrará na capital mineira. A medida é uma reação ao 
decreto que, a partir do último dia 30, permitiu o funcionamento do comércio e da 
indústria da cidade da Região Metropolitana de BH, mediante cuidados com a 
higiene e aglomeração de pessoas, em meio à pandemia do coronavírus. 
 
Kalil disse ainda que o município de Sete Lagoas também seria incluído no 
decreto que vai formalizar a proibição da entrada de coletivos em Belo 
Horizonte. Mas, como o prefeito Duílio de Castro (Patriotas), não sem a 
intervenção do Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG), recuou na medida 
que abriria o comércio ontem, a cidade ficou de fora do “cerco”. A reportagem 
tentou contato com o prefeito de Sete Lagoas, mas ninguém foi encontrado. 
 
“Lagoa Santa virou o balneário de férias irresponsável. O prefeito foi avisado, 
conversei com ele. Conversei com o governador hoje, disse: ‘Governador, o 
hospital que nós estamos fazendo – tanto o senhor, no Expominas, como eu, no 
Mineirão – não dá pra tender a festança que está sendo feita em Lagoa Santa’. 
Então, não venham contaminar quem não quer ser contaminado”, deixou o 
recado para Rogério Cesar de Matos Avelar (PPS), prefeito de Lagoa Santa. 
 
Por meio do Twitter, o governador Romeu Zema (Novo) também de posicionou a 
respeito da questão. “Conversei agora com o prefeito de BH, Alexandre Kalil. Ele 
contou sobre o plano de promover barreiras sanitárias em acessos à capital. 
Lembrei que a cidade é rota para escoamento de produtos essenciais. Ele se 
comprometeu a manter os acessos abertos. Além do impacto para o Estado, 
temos de lembrar que muitos profissionais, especialmente da saúde, moram na 
capital e trabalham na RMBH. A capital abastece e é de todos os mineiros. Por 
isso mesmo, pedi a ele um plano logístico, que ele se comprometeu conduzir 
com muita cautela”, afirmou na rede social. 
 
O prefeito de Belo Horizonte esclareceu que a “barreira” é válida apenas para 
ônibus, e que carros, caminhões e ambulâncias vindos de Lagoa Santa terão 
livre acesso à capital. Sobre a situação de trabalhadores que precisariam circular 
entre as cidades em coletivos, Alexandre Kalil respondeu que não pode resolver 
problemas pontuais e que “infelizmente alguns vão pagar por outros”. Também 
tentamos contato com Vitor Penido de Barros, prefeito de Nova Lima e 
presidente da Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (Granbel), que não foi encontrado para comentar a situação. 
 
Alexandre Kalil subiu o tom mais uma vez ao se referir à condição dos 
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moradores de Lagoa Santa que “estão lá se abraçando, com comércio aberto, 
tomando cerveja em bar, enquanto a população de Belo Horizonte está 
confinada. Os aglomerados, as vilas, a Serra, todos confinados, enquanto lá é 
um balneário de férias? Então, não. Na hora que ficarem doentes, nós sabemos 
exatamente pra onde eles vão mandar os doentes”, declarou o prefeito de Belo 
Horizonte. 
 
A prefeitura de Lagoa Santa se manifestou em nota: “Em relação a posição 
tomada pelo prefeito Alexandre Kalil, o município de Lagoa Santa respeita a 
autonomia do município de Belo Horizonte e reitera que prevalecerá, no 
município de Lagoa Santa, o diálogo profícuo e a busca de soluções de 
consenso que possam atender o interesse da nossa população”. 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 



 
 

 
 

Comitê Extraordinário COVID-19  
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  
 
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 23, DE 2 DE ABRIL DE 2020.  
 
Ratifica as Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19 de nos 20, 21 e 22, datadas de 26 
de março de 2019.  
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020,e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 
março de 2020, DELIBERA:  
 
Art. 1º – Ficam ratificadas as seguintes Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19:  
 
I – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 20, de 26 de março de 2020;  
II – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 21, de 26 de março de 2020;  
III – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 22, de 26 de março de 2020.  
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
27 de março de 2020.  
Belo Horizonte, aos 2 de abril de 2020.  
 
CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 
DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 
ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 
PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 
respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 
MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 
GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 
MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 
FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 
Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 
Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 
Gerais 
 
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 24, DE 2 DE ABRIL DE 2020.  
 
Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o 
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estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronavírus 
COVID-19, em todo o território do Estado.  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ 
EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 
março de 2020, DELIBERA:  
 
Art. 1º – Ficam acrescentados à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, os seguintes arts. 3º-A e 3º-B:  
 
“Art. 3º-A – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública ou privada de saúde do Estado 
ficam obrigados a comunicar à Secretaria de Estado de Saúde – SES a ocupação dos leitos 
adultos das unidades de terapia intensiva – UTI de modo a viabilizar o monitoramento dos 
planos de contingência estadual e municipal. Parágrafo único – A comunicação prevista no caput 
deverá ser realizada diariamente, às 7h e às 19h, por meio de preenchimento de formulário 
eletrônico disponibilizado pela SES, enquanto durar a situação de calamidade pública.  
 
Art. 3º-B – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública ou privada de saúde do Estado 
ficam obrigados a adotar o sistema SUSFácilMG para transferência inter-hospitalar e internação 
de pacientes de modo a viabilizar, de forma transparente e em tempo real, o monitoramento 
das internações por COVID-19 pelos órgãos competentes do Estado.”.  
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 2 de 
abril de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad 
referundum do Comitê Extraordinário COVID-19 
 
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 25, DE 2 DE ABRIL DE 2020.  
 
Regulamenta o artigo 4º do Decreto NE Nº 113, de 12 de março de 2020.  
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ 
EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 
março de 2020, DELIBERA: 
 
Art. 1º – Esta deliberação regulamenta o artigo 4º do Decreto NE Nº 113, de 12 de março de 
2020, que trata da instalação do Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES-MINAS – 
COVID-19, coordenado pela Secretaria de Estado de Saúde.  
 
Art. 2º – O COES-MINAS – COVID-19 é a comissão multidisciplinar e multissetorial de 
organização, normatização e monitoramento de ações de prevenção, vigilância e controle 
referentes à emergência em saúde pública instituída pela pandemia de COVID-19 no âmbito 
estadual, tendo como competência: I – orientar o Sistema Estadual de Gestão em Saúde quanto 
a identificação, notificação, diagnóstico, investigação e realização do manejo oportuno de casos 
suspeitos de infecção humana pelo Coronavírus Sars-CoV-2; II – organizar a rede de atenção 
para identificar, atender e monitorar os casos confirmados, suspeitos e em investigação de 
infecção humana pelo novo Coronavírus Sars-CoV-2; III – comunicar as estratégias de 
enfrentamento e as medidas recomendadas para órgãos e entidades, população, Municípios, 



 
 

prestadores de serviço e demais interessados; IV – promover a articulação com os setores 
governamentais e não governamentais com a finalidade de firmar parcerias e práticas de 
intercooperação.  
 
Art. 3º – Para consecução das funções do COES-MINAS – COVID-19, ficam instituídos quatorze 
Comitês Macrorregionais COVID-19 – CMacro COVID-19 – vinculados ao COES-MINAS – COVID-
19 e distribuídos nas macrorregiões de saúde definidas pelo Plano Diretor de Regionalização – 
PDR-SUS-MG: I – CMacro COVID-19 Centro, associado administrativamente à Superintendência 
Regional de Saúde de Belo Horizonte, Superintendência Regional de Saúde de Sete Lagoas e 
Gerência Regional de Saúde de Itabira, com sede na Superintendência Regional de Saúde de 
Belo Horizonte; II – CMacro COVID-19 Centro-Sul, associado administrativamente à 
Superintendência Regional de Saúde de Barbacena e Gerência Regional de Saúde de São João 
del-Rei, com sede na Superintendência Regional de Saúde de Barbacena; III – CMacro COVID-19 
Jequitinhonha, associado administrativamente e com sede na Superintendência Regional de 
Saúde de Diamantina; IV – CMacro COVID-19 Leste, associado administrativamente e com sede 
na Superintendência Regional de Saúde de Governador Valadares; V – CMacro COVID-19 Leste-
Sul, associado administrativamente à Superintendência Regional de Saúde de Ponte Nova e 
Superintendência Regional de Saúde de Manhuaçu, com sede na Superintendência Regional de 
Saúde de Ponte Nova; VI – CMacro COVID-19 Nordeste, associado administrativamente à 
Superintendência Regional de Saúde de Teófilo Otoni e Gerência Regional de Saúde de Pedra 
Azul, com sede na Superintendência Regional de Saúde de Teófilo Otoni; VII - CMacro COVID-19 
Noroeste, associado administrativamente à Superintendência Regional de Saúde de Patos de 
Minas e Gerência Regional de Saúde de Unaí, com sede na Superintendência Regional de Saúde 
de Patos de Minas; VIII – CMacro COVID-19 Norte, associado administrativamente à 
Superintendência Regional de Saúde de Montes Claros, Gerência Regional de Saúde de Januária 
e Gerência Regional de Saúde de Pirapora, com sede -na Superintendência Regional de Saúde de 
Montes Claros; IX – CMacro COVID-19 Oeste, associado administrativamente e com sede na 
Superintendência Regional de Saúde de Divinópolis; X – CMacro COVID-19 Sudeste, associado 
administrativamente à Superintendência Regional de Saúde de Juiz de Fora, Superintendência 
Regional de Saúde de Manhuaçu, Gerência Regional de Saúde de Leopoldina e Gerência 
Regional de Saúde de Ubá, com sede na Superintendência Regional de Saúde de Juiz de Fora; XI 
– CMacro COVID-19 Sul, associado administrativamente à Superintendência Regional de Saúde 
de Passos, Superintendência Regional de Saúde de Alfenas, Superintendência Regional de Saúde 
de Pouso Alegre e Superintendência Regional de Saúde de Varginha com sede na 
Superintendência Regional de Saúde de Passos; XII – CMacro COVID-19 Triângulo-Norte, 
associado administrativamente à Superintendência Regional de Saúde de Uberlândia e Gerência 
Regional de Saúde de Ituiutaba, com sede na Superintendência Regional de Saúde de 
Uberlândia; XIII – CMacro COVID-19 Triângulo-Sul, associado administrativamente e com sede 
na Superintendência Regional de Saúde de Uberaba; XIV – CMacro COVID-19 Vale do Aço, 
associado administrativamente e com sede na Superintendência Regional de Saúde de Coronel 
Fabriciano. § 1º – A coordenação do CMacro COVID-19 caberá às Superintendências e Gerências 
Regionais de Saúde conforme especificado nos incisos I a XIV do caput. § 2º – A chefia da 
coordenação do CMacro COVID-19 será exercida pelo dirigente da regional de saúde sediada no 
município polo da macrorregião. § 3º – Cada CMacro COVID-19 será composto por, no mínimo, 
representantes das seguintes instituições: I – Secretaria de Estado de Saúde, representada pelas 
Superintendências e Gerências Regionais de Saúde vinculadas à macrorregião; II – Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS-MG, representado pelos 
Presidentes dos COSEMS Regionais de cada macrorregião; III – Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais; IV – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais. § 4º – O quantitativo de 
representantes de cada instituição de que trata o § 2º será definido pela chefia da coordenação 
do CMacro COVID-19, devendo ser observada a preservação da segurança do ambiente e a 
efetividade das reuniões.  



 
 

Art. 4º – O CMacro COVID-19 de que trata o art. 3º possui caráter propositivo, tendo como 
competência: I – promover a interlocução e articulação com segmentos governamentais e não 
governamentais da macrorregião, buscando cooperação no território para enfrentamento da 
COVID-19; II – analisar conjuntamente os dados epidemiológicos e assistenciais para construção 
do diagnóstico macrorregional da situação de saúde relacionada à COVID-19; III – comunicar no 
território as informações sobre a situação de saúde relacionada à COVID-19 e as orientações 
estaduais; IV – convidar, por ato da coordenação, representantes de outros órgãos e entidades 
públicas ou privadas para participarem das reuniões e colaborar com as atividades do comitê. 
Parágrafo único – As competências do CMacro COVID-19 poderão ser alteradas pelo COES-
MINAS – COVID-19 de acordo com a evolução do quadro epidemiológico.  
 
Art. 5º – A rotina operacional, competências e atos decisórios e atribuições específicas dos 
CMacro COVID-19 serão registradas em manual operativo editado pelo COES-MINAS – COVID-
19.  
 
Art. 6º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 2 de 
abril de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad 
referendum do Comitê Extraordinário COVID-19 

 
 
 
 
 
 

 
 


